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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OEIETOI AQUISIÇÃO DE REM PERMANENTE (EQU:PAIvIENTO AORICOLA IuOvEL - TRITURADOR /
RICADOR DE OALEOS E TRONCOS) A SER UTILIZADO NAS AÇOES E ATIIIIDADES DIARIAS
REIACIONADAS A MANUNTENÇAO DOS ESPAÇOS VERDES (RODAGEM DE ARvOREs),
ENCANIINRANDO ADEOUADANIENTE os RESÍDUOS PARA UMA DESTINAÇAO FIM, ONDE SERÃO
TRITURADOS E UTILIEADOS COMO LOOISTICA REVERSA (CONIPOSTAOEM, ADUEO, MATERIAL
OROANIÇOI, sos RESPONSAEILIDADE DO INSTITUTO DO MEIO ANIEIENTE DE MORADA NOVA
CEAM, ANO 2021, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO AN Exo I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: por demanda;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter Sigiloso, conforme art. 15 do
Decreto 10.024/19;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econômico-financeira O
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIIJDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado O seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica à qual foi adjudicado O objeto desta licitação, e É signatária do contrato com
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, D2 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do
1DI`EgEl.Ú]

AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do Orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abeitura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar O resultado da
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
IMAMN: Instituto do Meio Ambiente de Morada Nova;
D.O.M: Diário Oficial dos Municipios:
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Eolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio de
MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de D5 de junho de 2017,
ht - bl ra I H * "Acesso Identificado no link - acesso publico",

ORIGEM, NIODALIDADE, CRITERIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMIENTAÇAO LEGAL
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente do IMAMN, conforme
especificação dos lotes abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade Iicitatdria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nã 10.520, de 17/O7/2002 -
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Deverá ser adotada a modalidade licitatdria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal ng 10.520, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Cõdigo de Defesa do Consumidor, Decreto
ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal ng 10.024, de
20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA
Morada Nova, sendo uma cidade que comporta 62Inil habitantes e 19 mil domicílios na sua crescente área
urbana necessita de politicas voltadas para a gestão do meio ambiente, que proporcionem o bem-estar do
cidadão e que subsidie a promoção de forma eficaz e eficiente o conforto ambiental proporcionado pelo
"verde urbarlo".

Considerando que este municipio está inserido no semiárido cearense, de Clima Tropical Quente.
caracterizado pela estiagem e chuvas irregulares, O conforto ambiental, é, na verdade, uma
necessidade premente.

A aquisição do triturador de galhos justifica-se pela necessidade de investimento em ações de
processo de reciclagem de residuos vegetais, galhos e ramas e folhagem proveniente de podas, cortes,
aparas e desbasto. O uso do material triturado no processo de compostagem a ser utilizado na
produção de plantas visa à reutilização destes materiais orgãnicos na adubação de áreas ajardinadas,
o que incentiva uma maior sustentabilidade e gera economia dos gastos públicos em relação à futura
necessidade de aquisição de adubo. Desta forma esse equipamento poderá trazer expressiva diferença
na rotina do trabalho na limpeza de galhos oriundos de podas, ahnejando a valorização dos residuos
de poda de arvores e a sua reintegração ambiental.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da l.ei Federal ng 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta O Pregão, e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1093 e
alterações posteriores ~ Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Cádigo de Defesa do
Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal ng 10.024, de 20 de setembro de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

OHIETIVO
O presente Termo de Referencia tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado O orçamento dos custos e indicação da disponibilidade
dos recursos orçamentários para firn de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de
entrega, forma de fornecimento, pagamento o condições de execução contratual do objeto, e, que O
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública
municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura
contratação do presente termo.

ESIPECIRICAÇOES Dos LOTES
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PICADOR ,I TRITURADOR DE CALIIOS E TRONCOS COM CAPACIDADE T" IISCMI DE
DIAMETRO, AEERTURA RETANCULAR OA EOCA DE CORTE MINIMO zoo II zso MM,
MOTOR A OASOLINA COM POTENCIA MINIMA DE SSEP - MINIMO oz CII.INDROS.
SISTEMA DE ICNIÇAO ELETRONICA, SISTEMA ARREEECIMENTO A AR. SISTEMA DE
ALIMENTAÇÃO RIDROSTATICA ATRAvES DE MINIMO UM oi ROLO PDRADORI EARRA
DE SEOURANÇA CONTROLE EM IJOLTO A CALHA ALIMENTADORA COM MINIMO os
TRES POSIÇOES, SENDO AIIANÇO, PARADA E REvERSo OUE POSSIEILITA O OPERADOR
A EFETUAR AS RSIIERSOES NECESSÁRIAS DO ROLO ALIMENTADOR
INSTANTANEAMENTS. RARRA DE SECURANÇA SUPERIOR, INPERIOR E CORTINA DE
PROTEÇAO EM CONPORMIOADE COM A NORMA DE SEOURANÇA NR1z. SISTEMA DE
ALIMENTAÇÃO AIITOMATICO INTELICENTE RI.ETRONICO OUE CERENCIA
AUTOMATICA MENTE O INDICE DE ROTAÇOES DO MOTOR EM RELAÇÃO Ao CONIU NTO
DE CORTE. SISTEMA DE CORTE COM MINIMO UM DISCO IROTORI EALANCEADO
DINAMICAMENTE, COM MINIMO Oz DUAS LAMINAS, TIPO DOIS RIOS, COM oz DUAS
LAMINAS, TIPO DUPLA PACS DETRITIIRAÇAO Revsxsivzis E REPIAvEIS MONTADAS A
aos ENTRE SI, oz DUAS CONTRA PACAS RECOLAvEIs, CONPECCIONADAS EM AÇO

O1 I ESPECIAL COM TRATAMENTO TÉRMICO, DE ALTA RESISTÊNCIA A ASRASAO. RICA DE UND O1
OESCARCA CIRATORIA DE ssos, DEPLETOR AIUSTAI/EL NA ExTREMIDADE, COM
SOPPLADOR INTECRADO, OIRECIONANDO COM PRECISÃO OS cAvACoS1A TRITIIRADOS
PARA DENTRO DA CAÇAMBA DO CAMINI-:AO OU DE OUTRO PONTO DETERMINADO.
TODO O CONIUNTO MONTADO SORRE UM CHASSI REEoCAvEL, COM No MINIMO UM
ENOATE ESPERICO DE PADRÃO so MM OU SIMILAR, COM SOSPENSAO SOERE EARRAS
DE TORÇAO OU PEDIES DE MOLA, COM DUAS RODAS/PNEUS DE DIÃMETRO ARO
MINIMO 1s",AI.AvANCA PARA ACIONAMENTO DE RREIO ESTACIONARIO, SISTEMA DE
PREIOS AUTOMATICO POR CRAIEDADE OU I--IIDPAULICO, PE MECANICO DE APOIO
AIUSTÁvEL FRONTAL, SISTEMA ELETRICO Do CHASSI Iz ou E4 voLTsz RIT COMPLETO
DE SINAI.IzAÇÃo vIARIA PARA TRANSPORTE RoDovIARIO, CONJUNTO I-IAEILITADO E
CERTIFICADO AO DENATRAN PARA PERMITIR O EMPI.ACAMENTo EM ACORDO COM
As NORMAS vIoEN'I*Es DE TRANSITO, APRESENTAÇÃO DO CATAI.OCO COM
DssCRITIvo TECNICO Do EQUIPAMENTO, PESO APROSIMADO DO CONIUNTO Sso
OUILOS. OARANTIA TOTAL DE Ia (DOSE) MESES OU Looo HORAS, ENTRECA TECNICA
COM TREINAMENTO OPERACIONAL OE No MINIMO os IIORAS.

Ill _'II\ Z-I _ Z _ I Z Z Z

IU STIPICATWA DO CRITERIO DE IULCAMENTO E FORMAÇÃO Dos LOTES
justifica-se O criterio de julgamento da licitação ser O MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente O mais viável, tendo em vista que os
serviços agrupados em lotes são similares, Ininlmizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e O seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, Sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará O objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior
agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do criterio de
julgamento Inenor preço por Item, para O objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta
de padronização, necessidades de muitos servido res para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca
de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os
diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar O que o interesse
público demanda obter mediante a contratação.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Acreditamos, inclusive, ue tal a ru amento [MENOR PRE O POR l..DTE irã resultar em considerávelfi
ampliação da competitividade, pais os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Aclministração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administra ão, com essa decisão 'ustii"icada, visa aumentar o desconto oferecido elas em resas licitantesl P
devido ao anho de escala no fornecimento de todas as e as licitadas, bem como facilitar e otimizar aE P 'Fi
gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre varios licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços
em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "'l`emas Polêmicas sobre ldcitaçães e Contratos", vários autores, da
editora Malheiros, na página 7-fl, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala É iiistrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo
da produção (economia de escala na indústria), quer porque ha'
diminuição da margem de lucra (economia de escala geralmente
encon trada no comerciaj".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a
possibilidade de restrição indevida à competitividade. [Acdrdão 1.167/2012 - 'TC 000.431/2012-5 - TCU -
Plenário ¬- Relator: jose jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão ng 732/2008, no seguinte sentido:

" a questão da viabilidade do ƒraclonamento deve ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo
o ,gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
con ereto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competência discricionãria que É assegurada à Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as necessidades e eficiãncia
administrativas no presente caso.

REFER'ENClA.I.. DDS PREÇOS
1. Us preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de MÚRADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.
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1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferiiincia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e exame
correspondentes:
1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei NE. 8.666,/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados [subitens E ao 4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

2. Hanitiràçño juniolca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia[s] do[s] CPP e
RG ou Carteira de Habilitação do(s] sdcio(s] da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s] cdpia[s]
do[s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação socio do[s] da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartorio
de Registro das Pessoas juridlcas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ein funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente.
quando a atividade assim o exigir. H
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.76-'-Iƒ71;
III] Ata de fu ndação da cooperativa:
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou:
VII] Editais das 03 últimas assembleias gerais eiitraordinãrias.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União [inclusive contribuições sociaisj, com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN NH. 1.751/14.
3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mecliante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou sede [Geral ou ISS].
3.15. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [PCTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal [CRF].
3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei ni* 5.452, de TIA de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 35' da Lei nã 12.440, de 7 de julho de
2011.

«1-_ QuALn=icAçAo Economico-FINANCEIRA
fl~.TI. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social [2U2U],
jã exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados ha mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo
31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconõmicas e Fiscais [OEFlS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
4.2. No caso de sociedade por açães, o balanço dever.:-i ser acompanhado da publicação em jornal oi`icial, em
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diario ~ estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4.4. No caso de empresa recém-construída [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 [trinta] dias de sua emissão, quando não for
expresso sua validade.
4.5.1. Na au_sencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua
viabilidade economica, mediante documento [certidão ou assemelhado] emitido pela instãncia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nã 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos
termos do art. 154, § 59, da Lei nã 11.101/2005.
4.5.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

s.quAt1F1cAçiio rÉcu1cA
5.1. Apresentar pelomenos 01 [um] atestado em papel timbrado do órgão e/ou empresa emissor, fornecido
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para
desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em características. devendo Conter. no
minimo, as seguintes informações:
a] razão Social, CNP] e dados de contato do orgão [ou empresa) emissor;
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b] descrição do objeto contratado [comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compatível com o objeto da licitação em caracteristicas, e;
c] assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela PM MN/CE para comprovação das informaçoes.

s. oEMA1s oocuMzNTos oz HAeu.1'rAçÃo
6.1. Declaração de que, em cumprimento ao est.abelecldo na Lei NH. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7ê
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 1.4 [quatorze] anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ni. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital [art. 32, §2ê, da Lei NE.
8.666/93).
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital.
6.4. Alvarã emitido pelo orgão competente [Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVAXCE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC]
junto ao Município de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6.6. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MORADA NOVA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação,
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP] que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05
[cinco] dias úteis conforme dispoe o art. 43, §1ê da Lei Complementar NA. 123/06.
6.8.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no art. B1 da Lei Nê. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remariescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP]
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto a certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
co mprobatorio da autorização para a centralização;

Parãgrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPjƒMP da matriz e da filial simultaneamente;
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MP da filial aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
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Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

DA ADIUDICAÇÃD E HDIv1oI.ooAçAo
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a
cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniencia da SECRETARIA, assinará contrato com a[s]
vencedora[s] desta licitação, no prazo máximo de O5 [cinco] dias, contados da data da convocação expedida
por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da
aplicação das sançoes cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim
sucessivamente.
4- O licit.ante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de
MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de ato U5 [cinco] anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

DA GARANTLA DE Execução Do CDINTRATD
1.. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação

DA I=IscAI.1zAçAo, ALTERAÇÕES E DA SUBCDNTRATAÇAD Do contexto
1 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas
ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabiliclade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alteraçoes.
3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
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4- - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,§ 1* e 2
9, inciso ll da Lei 115* 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 12 e 29, da Lei nfi
8.666/93.
6« A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressêes que se fizerem necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressêcs resultantes de acordo entre as partes.
8- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.
9 - As subcoritrataçêes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
10- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei B.666ƒ'5'3 e suas alterações;
11 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatário e que tenha sido
considerada inabilitada.
12 - A Contratada deverá solicitar formalmente ã Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos no item e subitens - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO [no edital).
13 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da mesma.
13.1«Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada e a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
14- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que poderá objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
14.1-Neste contrato deverá estar' expresso que a empresa CONTRATADA ê a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
15 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
16- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razêes técnicas ou
administrativas.

na ENTREGA oo oalaro, DA room oz rncaiuznro z no nszquitinruo ecosümico
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposiçêes constantes da Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogaçêes, alteraçêes e
rescisêes.
2. DAS DRDEN5 DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indlcarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa,
a necessidade e disponibilidade l`inanceira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-slmile ao seu número de
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telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatorio indicado na Ordem
de Compra/Serviço;
bj No prazo de no máximode apos o recebimento da Ordem de Compra/Serviço
no horário de 07h as 13h [horário local).
2.3. O aceito dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s] unidade[s) gestora[s] do Municipio de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade[s] gestora[s].
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condiçoes, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios. defeitos ou incorreções;
b]Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado. ,
4. O pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
4.1. O "ateste" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar«se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
o. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pãlganiento.
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B. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante defiõ's`i*to"'e”m conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro¬‹rata
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prato ou rescisão contratual.
13» Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
1o. CONTRATADA, para obter direito a correção, deverá pleiteá¬la por meio de correspondência á
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em atê O2 (duas) casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusáo do direito;
18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE __
1-Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2-Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alteraçoes.
3~Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justiiicará de imediato.
4-Notificar a CONTRATAIJA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5-Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6-Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8-Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9-Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10-Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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11-Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
12-Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 23, ll, da Lei nã 8.666/93.

Das oaalcaçõzs DA OOTNTRATADA _
1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3» Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4¬ Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformldades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 ¬~ Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei nã 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço até 25 'Vi [vinte e
cinco por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã CONTRATANTE qualquer anormalidade
constatada e irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos
solicitados; responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de
Lei;
11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATAl\lTE;
12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE
13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas internas da Administração;

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N". 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2940.üDD

CNPJ UT 782 Bêfllüüüi DO - COF DE 920 1?'I-4 E-I'ilIAiL' llcltacoomnfiloutlook com hr

_:
-¡;_'1



I I I IH___.¡_-I-¡"'|"I=|..¡_h¬¬-

Il . | . ,_ fl'__.¡I"' -_ E .I '1-__ l

¿-1

O í.íF'I'I'I-I

O- 

___..-* ,.-'-.,r_:;.,'z-É _f_-'_
_: 1- to

._ 1.___.

'ÍIJ'

Í 'I_I .I'I|.Ifl_. I. ¡¡._¬._I -il-_

ESTADO DO CEARA ' `
I 'ig Si.PREFEITURA MuN|c|PA|_ DE MORADA NOVA ~~._ii.¡_¬_ _ _

'¡|.._ _
--:_ u_u i.|.- -I'

14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo coiitrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fiiii de evitar desvio de função:
15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos ein trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
16 - Respoiisabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nii 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
17 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto nf' 7.203, de 201O cumprir com as denials condições constantes na proposta apresentada na
licitação.
18- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referência,
termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da
ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã espécie:
19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossini, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que llies venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato:
20 - Prestar imediatamente as inforiiiações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implícarein em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
21 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou serviços
correlatos de instalação dos materiais citados neste Termo de Referência.

D-AS l'NFRAÇ_ÕES E `SANÇÚES ADMI=NI-STRATWAS
1. Adota-se como critério de justiça e obediêiicia ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCU/Plenário ni* 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

__. . ._-_  avi'-:1v'ros= . sanções que senão Ai=i.icADAs=
l- Forjar a classiñcação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentlvadas ou

1. linpedimento de licitar pelo periodo de, no nifnimo, 1
(um) ano. Acordão TCU/PL ni' 3074/2011.
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ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer 2.lmpediinentodellcitarpeloperlodode,noniinimo,4›
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e _ (quatro) meses.
atrasos no certame.
iii-Desistir-se:amis-.z:r.~:i-ijusiifizzziiivzi,nur:-.eia:iserâac ' . . . _, _ . _ 3. lnipediniento de licitar pelo periodo de, no nilniino, 6publica oii não mantiver a proposta na fase deaceitaçãü (seis) meses.

IV- Não apreseiitar ou deixar de apreseiitar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

4. lmpediinento de licitar pelo periodo de, no nilninio, 6
(seis) meses.
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r- -_r'.' "_-'cj-.d'"V- Apresentar pi oposta comercial em esacoi ocomo
Edital, ocasionando a frustação do certame em

oii contratação.

_ ÉI _ __ 2 2 _ _TI

qualquer sentido. _ _ _ _ _ ¿ __ _ _ _ __ _ __ J

Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação [CÍHCU] HHDS.

5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.

s. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5

9. Coniunicar ao Ministério Público .Estadual e oul
Fed_eral para apurações dg sançfä de ordem peiial. _

¬ _ __ _ _-i _ __ _ _

Vil- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

B. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
(seis) meses.

LÃÍ L- _ 2 I _ - _

Vlll- Não retirar a nota de
eiiipenho/não assinatura da Ata.

11. impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
1 (um) ano.
12. Multa de, no ininimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

I l III-I-I |-|.I'I¬ \_lI'I'I'\ _ _ _ I-_ j-

i

J_I _ I I-I-_ _ _ __ _

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e teriiio de referência.

13. Advertência
ia. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objetp. __ _ _ _ _ ___

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

_ _ _-I _-I _ _ ___

Xl- Substituir O objeto fora do prazo estabelecido.

«__ç.lo ob_j_e_to. _ _ _ _ _ __

16. Advertência;
17. lmpedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
is. Multa de, no miniino, 10% (der. por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
_ __!-I _ _-_ _ _ _ _

1a. Advertência
is. Multa de, no mínimo, 0,5% (nieio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada lnexecução total ou parcial

.H-I _ _ ___ _ _ _ _

Xll- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipaniento (s) quando previsto no
edital e termo do referência. ___de atr_a_so, apl_i_:_:_ada sob_i_e o vafir do eqi_.iipame_i_ito. _

1111. Advertência
22. liiipedlniento de licitar pelo periodo de, no mliiimo,
6 (seis) meses.
as. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia

XIII- Deixar de entregar documentação origina.l exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

I 21.. Multa de, no mlninio, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enipenhoƒvalor total estimado
para o item ou lote.
«_ i_i-.ti-rn ._-.tn _ _ .__ _ --H

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitaçao ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
denionstrando ofensa ao ordenameiito juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, .ii Adniinistração e

_ ãso_ç_i_edadc¡ _ _ _ _ _

za. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
25. Multa de, no nilninio, 10% [dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

contratação.
XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou za. Multa de, no minimo, 10% (dez porcento) dovalor

ar. linpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

do contrato/nota de eiiipenho.
z__s_. Comupicar ao_Ivlinisté_r'_io Público Feder_al e ou _ _

i-I |_ _ _ _
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XVI- Não recompor nlveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos menitoramentes tecnico-
operacienal e administrativo de gerenciamento
contratual. __ ___ _ _ ___

Estadual.

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 [um] ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
eu prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade.

_ -I' _" _ H' _ __' I

"l

28. Impedimento de licitar com a FMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

XVIII- Não celebrar contrate, em convocação dentre de
praxe de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o município de Morada
Nova per, no minimo, 1[um) ane.

J I-I -I I-I-\ Z í_| I_Ç I-I

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520ƒ2002.

s2.lmpedimente de licitar com a PMMN por. ne
minimo, 2 [dois] anos.
ss Multa de, ne minimo, 20% [vinte por cento) sobr e_ ' E

valeEoco11t1¬att1/nota__de empe_1'_Lho ou v_a_l_or da parcela. ,

.-ví...I'.'-
-._-'-""'H-'I

2 _ I'

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei
866693 e Lei 10.520/2002.

34. Impedimento de licitar coro a PMMN por, no
mínimo,1 (um) ane.
35. Multa de, ne mínimo, 10% [des per cento) sobre
valor correspondentes part_e_1_f_1ão executada. _

O

XXI- Denegrir eu caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes eu a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado. _
XXII- Cometer fraude fiscal ne recolhimento de

uais uer tributos_'¿1`°l- _” _ _ ._ _ _.._¬ _ _ _ _ _. _. ,
XXIII- Demonstrar nao possuir idoneidade para
contratar cem a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados. ,

_ l

34. Impedimento de licitar cem a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pele periodo de 5 lcinco]
ane.

35. Declaração de inideneidade

36. Declaração de lnldoneidade

XXIV- Frustrar eu fraudar, mediante ajuste,
combinação eu qualquer outro expediente, o caráter ,
competitivo de procedimento licitatdrio público.

41. Multa de até 20% de faturamento bruto de último
exercicio anterior ae da instauração de processo
administrativo.
4a. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

I'-\ $_l.l I- 'I-H III _ I |
I

-

XXV- Impedir, perturbar eu fraudar a realixaçao de
qualquer ate de procedimento licitatório público.

oa. Multa de até 20% de faturamento bruto do último
exercicio anterior ae da instauração do processo
administrativo.
oo. Publicação extraordinária da decisão condenaterla.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato admi nistrative;

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
financeire dos contratos celebrados administrativo.

ÀH 2 2 \__ -1-É Inlfllí ¬

os. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
oo. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

I_l.'-H

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do ultimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
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2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovade impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipótese da multa adngir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor de contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral de compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sançóos administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art. 79 tia Lei nã 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs
demais sanções previstas neste Edital.
5. 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa prévia no praxe de 05(cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nfl 9.704/'1999.
5.1. 'l`ranscorrido o praxe de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
o. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praxe máximo de 10 (des) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o case, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sançóes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA axclsfilo coN1'RA_1'u,At., H
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A 'Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1" do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e praxes;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e praxes;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou i`ornecimente nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação a Administração;
e] A pa ralisaçãe do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
F) Ci desatendimento das determlnaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA @
AV. MANUEL GAETRÚ, N". 725 - CENTRO - MDRÀDA NDVA - CEARA- CEP l?i2É-00.000

CNPJ DT TEE Eli-DI0001 D0 - CEF DE 520 171-4 E MAIL' Iiuitflunnrnflfiüutiunit o-0111 hr



___*

.firpq-'F1-1;;._|_.-* _ 1¬I_II-I .-l'¡,'*_¿-:I

. sf-.-:fr 1 =' --¬.
H.Í I- '

-,¡.í|-_,_
'2.FL'I

-I
¡- 'IESTADO DO OEARÁ

PREFEITURA MUIIIOIPAI. DE MORADA NOvA `*~._ç *_
.¬ .'..= _ 1 '

'1 --.I._¡H_ ¡ -
"-_I_=I_¡.'|.1' 'l-'

g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anetadas na forma de parágrafo primeiro do artigo
57 da Lei ni-' 8.566, de 21 de junho de 1993;
l1]A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justilicadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalisem o mesmo praxe, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilixações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela .suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação:
nj A ocorrência de caso fortuito ou força n¬Ialor, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
D] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuíxo das sanções penais cabíveis:
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA If-'RAUIDE I:-:DA coRRUPÇÃo
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar; por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo e processo de
licita ão, de contrata *ão e de execução do ob'eto contratual. Para os ro ósitos deste item, definem-se aslr
seguintes práticas:
a " rática corru ta": oferecer, dar, receber ou solicitar; direta ou indiretamente, uai uer venta em com oP 9 E
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudolenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematiaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem D
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
ej "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsifica I; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
pratica prevista neste subitem;
[2] ates cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de e organismo financeiro
multilaterai promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa, para a outorga de
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3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados á licitação e ã execução do contrato.
4-. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas eu coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DO FORD

1- Pica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

IÚR 1 A GU TU CARDOSO DO NASCIMENTO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNIcIPA1. os MORADA Now., ATRAVÉS DA
st-:SRETARIA DE __, E De OUTRO
LADO A EMPRESA , que Assim PARA
o PIM ooo A sacola oacLARA1vIz

A PREFEITURA MUNICIPAI.. DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria deApessoa juridica de
direito público interno, com sede a , Morada Nova, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob
o nã _ __ ___, neste ato representado pelo [a] Sec:-etário[a] de Sr.[a)

_ , portador[a] do CPF nã. , doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa __, com sede .ii , inscrita no CNP] sob o nã.

, representada por portador[a] CPP Iiã. , ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRONICO Nã.

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições:

ELAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.: .solidamente-se este contrato no PREEAO ELETRONICO ser NA Lei P.‹zo.‹=_a~aI na 10.520, da
17/07/2002 - l.ei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nã 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de de:-sembro de 2006, l.ei
Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de
2015, Decreto Federal nã 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 tie 07 de julho de 2011
que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE BEM
PERMANENTE [EQUIPAMENTO AGRICOLA MOVEL ~ TRITURADOR / PICADOR DE GALI-IOS E
"l`RONCOS] A SER UTILIZADO NAS AÇÕES E ATIVIDADES DIARIAS RELACIONADAS A
MANUN'l`ENÇAO DOS ESPAÇOS VERDES (PODAGEM DE ARVORES], ENCAMINHANDO
ADEQUADAMENTE OS RESÍDUOS PARA UMA DESTINAÇÃO FIM, ONDE SERÃO TRITURADOS E
UTILIZADOS COMO LOGISTICA REVERSA [COMi`-IOSTAGEM, ADUBO, MATERIAL ORGANICO), SOB
RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA CEARA, ANO 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de RS __..__._, [ ], sujeito as incidências tributárias normais,
distribuidos da seguinte forn¬.Ia. [INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária nã: - ,; elemento de despesa:
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__ __ ~ _ _ ,sub elemento de despesa: __ - _ ____.
com recursos __ __, consignado ne Orçamento Municipal de 2El__.

ctzíusuca QUINTA - na vtoancm ou conrnzrro
5.1. O contrate terá um prazo de vigência até . a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nê. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - rms ALTERAÇÕES, Ftscattzação E os suecoNTRATAç.2io uu coN'rRATo
6.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) de valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite. por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § lê e
2 F, inciso ll da Lei nê 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, e valor inicial atualizado da contratação poderá ser aument.ado ou
suprimido até e limite de 25% [vinte e cinco per cento), com fundamento no art. 65, §§ 1* e 29, da Lei nê
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo eu supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressües resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização de contrato dar-se-á nes termos de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registre proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando e que fer necessário à
regularização de Falhas eu defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes técnicas eu vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com e art. '70 da Lei Federal aê 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
6.8- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.
6.9 - As subcontrataçães porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
6.10» A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até e
limite de 20% (vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento
do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
6.11 ¬ Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatorio e que tenha
sido considerada inabilitada.
6.12 « A Contratada deverá solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6.
c subitens.
6.13 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, atraves do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital
e autorização expressa da FMMN.
613.1-Da solicitação prevista no itern acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
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6.14- U contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentadc`›"à-F.hti.L!i.t›l-,-"tí'tie poderá
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar :responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.
6.15- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA á a única responsável por todos
os serviços executadas pela Subcoritratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
6.16- Em hipdtese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
6.17- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DD DBIETÚ, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. l`*"oderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões.
7.2. DAS OHDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos llcitadosƒcontratados serão entregues
mediante expedição de DRDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo cont a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CÚNTRA'l`Al\l'l`E.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-slmile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atest.o declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatorio indicado na
O rdem de Compra/Serviço;
b] No prazo de no máximo de IZQ |çgptQ g }_g`;1_tg| dias apds o recebimento da Ordem de Compra/Serviço
no horário de 07h às 13h [horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos/serviços entregues.
7.2.4-. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/Serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no 'l"ermo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtosfserviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do dalfs) unidade[s] gestora[s) do Município de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidatlefsl gestora[s].
?.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no praxe máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Ds produtos Iicitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Rel`eri1-ncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. e
ainda:
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a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b]Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo drgäo interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado apos o “atesto”, pelo servidor competente. da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "ateste" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
eu, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional il irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.10. A Contratante não se respensabiliaará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio
"pro-reta ternporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAIUSTAMENTD DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de O1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. I-3.2.
Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 [dose] meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = F' + [li x V), Onde:
Pr = preço reajustado:
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
6.3. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em ate D2 [duas] casas
clecimais.
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E.-4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrate sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
6.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES E INFRAÇÕES ADlVllNlSTRA'I`lVA5
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios. atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário n9 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
praxes de duração:

eveurosz sA.Nçõe_s que senao Artlcaomz

pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

l- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de Impedimento de licitar pelo periodo de. no
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em mínimo, 1 [um] ano. Acórdão TCUXPL ni*
licitações incentivadas ou não. 30:64./2011,
ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante

.. _ _ .. - ` ' ' 't ' l - ¬' ,a sessao de licitaçao para qualquer mamfestaçao na sessão lmpüdlmentu de hm ai DE O mundo de rmminimo, 4 [quatro] meses.

Ill' DEEÍSÍÍF 119 lêll'3E› 59111 ll-15tÍf1'13Fil1¡"~"¡l› lílufflflfê 3 SPSSÊU impedimento de licitar pelo periodo dc. no
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. mg-,¡mÚ, 5 (sms) mega

. í..í.___ ¡  

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.
i ig.-|  l Iílíl í l I-\

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

 rPf_ -.lí hí-

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo,1 [um] ano.

Impedimento de licitar pelo periodo de no
_ mínimo 5 [cinco] anos.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou. Comunicar an Mínistéríü Públim Fsmdual E Du

cümrataçaü' Federal para apuraçõcs de sanções de ordem
penat

Vil- Não manter as condições habilitatdrias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
FEEDS- ___ ___...

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

-‹f"`_'Í__._- _"`¬"\\

[if *'¬-'F I 'L -In.li¿1“”i

l I \-í_F\

impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.
'Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do
valor do contrato/notg c__l_»e._~e“`n_1'p_enhq.

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

_ 2 __- _* FI

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5 96 [melo por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 2D [vinte]
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
considerada iuexecução total ou parcial do

lX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

objeto.
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X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

Advertência;
impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 1 [um] ano.
Muita de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 20 [vinte]
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada incxecução total ou parcial do
objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do [s] equipamento [s] quando previsto no edital e termo
de referência.

Advertência
impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.
Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
Hasta Edital  mmLü
 durante a licitação ou contratação.

I-\

Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o ltern eu lote.

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, a Administração e a
sociedade. _ __ _

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo. 2 [dois] anos.
Multa de, no minimo, 10% [des por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude llscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
Multa de, no minimo, 113% [dee por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

. l íífll II
I

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e
inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e
administrativ_tEl2_gerenciamentocontratual._ __ _

Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo, 1 [um] ano.

m l

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação. em que não

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

se comine outra penalidade. ___ _

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no mínimo, 1[um] ano.

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2DO2.

valor da parcela.

Impedimento de licitar com alPlVlMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento]
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou

QV/.
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XX- Inexecução parcial do objeto p1¬evisto na Lei Bóóó/93 e
l..ei10.520/2002.

impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 [um] ano.
Multa de, no mínimo, 10% (des por cento]
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

H  I l  

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN, em
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado. ¡_ 

¡.¿.,.¡.¡.¡_¡z¡.¡.¡.¡.¡¬.¡¬ i l_|.l.¡.í1-í .J-X

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.
XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

gr- ííirí  

Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
periodo de 5 [cinco] ano.

Declaração de inidoneidade

Declaração de inidoneidade
jí-I@_-1 I

 ¶%

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o carater competitivo de
procedimento licitatório público.

Multa de ate 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

Multa de até 20% do i`aturamento bruto doll
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio económico-
finançeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação exnaordinãria da decisão
condenatória.

i I-|_| Lhlzll LI-H-I I_Ç_íí__$I-I'I'I l l

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela FMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [der-. por cento] sobre o valor do contrato, a PIVIMN.
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera também ser
aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
prevista no art. '79 da Lei ng 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMIVIN ou cobradas
diretamente da pessoa penalisada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
as demais sanções previstas neste Edital. Â
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9.5. O licitante/contratado será informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de
exercer a defesa previa no prazo de 05[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 35' da Lei nã 9.754»/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dezj dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctiiusuta osciivm - nas oeluoaçóss Do coNTRA'rANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à C0l\lTRA'l"ADA atraves da emissão de Drdem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes deste Termo contratual. inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a I..ei Federal na 8.666/1903 e suas alteraçoes.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência.
solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justifica ra de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
10,6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
i 0.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10,12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, li, da Lei nã 8.566/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, ein compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
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11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo do 24 [vinte e quatro] horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou
em desconforinidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
11.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em descoiiforiiiidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos. variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da l..ei nã 8.666, de 1993
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos
do serviço ate 25 % [vinte e cinco por cento] do valor inicial coiitratado; coinunlcar ã CONTRATANTE
qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e
prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações,
demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos.
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que
lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
11.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vitimas os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;
11.12 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salãi¬ios de seus empregados ao pagamento
das faturas efetuado pela CONTRATANTE
11.13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas internas da Adininistração;
11.14 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.15 - Não perniitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, neiii permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.16 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorreiites da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nê 0.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.17 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo ein comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto nf' 7.203, de 2010 cuinprir com as demais condições coiistantes na proposta apresentada na
licitação.
11.18- Prestar os serviços atendendo taxativanieiite ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando ein toda a respectiva extensão, as
normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã espécie;
11.19 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demaiidadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que llies venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cuniprimeiito do presente contrato; 67/
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11.20 - Prestar imediatainente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
11.21 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referência, anexo l do edital.

ciaiusuta oeciivui ssoimoa - na Faauoe E na coiuiurção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer uni acordo entre duas ou mais licitaiites, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas oii sua
propriedade, visando influenciar sua participação ein um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro niultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na iiipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantaiiiento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, ein práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro niultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perinitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do coiitrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se coiiiprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, coiiluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

ciaiusuta oeciivui renczma - na asscisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se liouver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da l..ei nã 8.566/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
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a) Determinado por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, case haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento nn § 19 de art. 79 da Lei 8.666/93; c]
Iudicial, nos terlnos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a`_] O não-cumprimento de cláusulas contratuais,especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistos desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;
n] A ocorrãncla de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;
o) D descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLAusuLA oáclivia Quanta - no Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. @/
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E assim, por estarem justos e acordes, apos lide e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em U3 (três) vias de igual forma e teor, perante U2 [duas) testemunhas idõneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE. _ de ___í__ de __.

CONT-f¬lA1`ANTE _ Á _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ___ _.
CPF N.9_ _ _ _

2- .........¬ _ _.
CPF NP _ _
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DECLARAÇÃD os HABILITAÇÃO

` PREGÃO ELETRÔNICO Nfi í__í,

A empresa inscrita no CNP] n.9 com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá ãs exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e economico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

___í___,_ícle____í_,de 20¬___

(assinatura, nome e número da identidade de declarante] _

f
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ANEXDIV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO NA

A empresa , , inscrita no CNP] n.ê com
sede _, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

g, _ de de 2ü__.

I.l.í'I"I I I I I A-I

[assinatura nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO '79 DA CF

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

A empresa __ . CNP] nã. _ _, com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

i nfi sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nã 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos.

, _ ,de___íde2D_.

___, f,

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
1fl~ [quatorze] anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NA _ __ _

A empresa , , CNPJ nfl _ _ __. com sede
Declaro [amos] para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou [amos] sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar DE 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

íi,_de , ,tIe20__.

(Assinatura, nome E Número da Carteira de Identidade do Declarante]

fz
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